
ESCOLHA DA CORTE 2024 
37ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE EXTREMA  

 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO DA ESCOLHA DA CORTE 

 

Assinale a categoria de acordo com a idade: 

(   ) Minirrainha 6 à 11 -  (  ) Garota do Peão 12 à 16  -  (  ) Rainha 17 acima  - (  ) Boa vizinhança 16 acima   

 

Nome de Completo : _____________________________________________________  Idade: ______ 

Data de Nascimento : ___/___/______ -  Estado Civil : ___________   

Naturalidade : __________________ - Profissão : ________________ - RG : _______________ 

CPF : ____________________ - Título eleitoral : Nº ________________- Zona : _______ 

Seção: __________ - Município : __________________ - UF : _______ 

 

Nome do responsável legal : ________________________________________- RG : _______________ 

CPF : ___________________ - Título eleitoral : Nº ________________- Zona : _______ 

Seção: __________ - Município : __________________ - UF : _______ 

Residente na cidade de Eatrema / MG, no endereço : Rua: ___________________________________ 

Nº: _______ - Bairro : ______________________ - Contato : ________________________( Whatsapp )  

 

Declaro que li e aceito as regras contidas neste regulamento  para minha participação no 

concurso; 

Estou ciente que a falta de qualquer documento solicitado pelo regulamento impossibilitará 

minha participação no concurso, não tendo direito ao estorno do pagamento da inscrição; 

 

 

ATENÇÃO! 

O nome que será divulgado na página será o mesmo anunciado na passarela! 

NOME DE DIVULGAÇÃO:  

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

          (O nome de divulgação deverá ser abreviado limitando-se  apenas um sobrenome ) 

 

 



 

 

Cláusula Primeira:  Do Objeto  

 

- A Escolha da Corte do Rodeio será realizada no dia 28 de Setembro de 2024, a partir das 19:00hs, 

no Parque Municipal de Eventos de Extrema MG.   

- As candidatas devem ajudar a  divulgar e promover o Baile da escolha da corte 2024.   

- Este evento tem o intuito de valorizar a beleza, a desenvoltura da mulher Extremense e  preservar 

as tradições, proporcionando lazer e entretenimento à população da cidade e região. 

 

 Cláusula Segunda – Regime de Qualificação 

 

- Não poderá participar candidatas que já foram eleita rainha da festa em edições anteriores, 

conseguido atingir seu objetivo o “ PRIMEIRO LUGAR NA SUA CATEGORIA”, ou seja, a candidata 

que conseguiu o primeiro lugar na categoria Minirrainha, não poderá mais participar do concurso 

concorrendo para a mesma categoria, deverá aguardar idade para participar da categoria Garota 

do Peão, candidata que conseguiu o primeiro lugar na categoria Garota do Peão, não poderá mais 

participar do concurso concorrendo para a mesma categoria, deverá aguardar idade para participar 

da categoria Rainha do Peão, candidata que conseguiu o primeiro lugar na categoria Rainha do 

Peão,  não  poderá  mais participar do concurso definitivamente. O intuito é a que outras 

candidatas tenham a mesma chance no concurso não repetindo as ganhadoras.  Para as 

candidatas que conseguiram o 2°, 3° e 4° lugar podem estar participando do concurso  

             normalmente até atingir seu objetivo de conseguir a primeira colocação de sua categoria. 

 

- Sendo assim poderão inscrever-se no concurso as candidatas que preencherem os seguintes 

requisitos e condições: 

 

- - Ser do sexo feminino: 

- Ser Brasileira ou naturalizada;  

- Ter idade mínima e máxima de cada categoria; 

- Estar morando em Extrema/MG no mínimo 02 (dois) anos fixos, comprovando através de 

comprovante de endereço, declaração escolar e título de eleitor (se for de menor e não tiver título 

de eleitor apresentar o documento do responsável + declaração escolar recente), a candidata que 

reside em Extrema e estuda em outra  cidade, será aceito a sua inscrição desde que seja 

apresentado todos os outros documentos exigidos, principalmente o “Título de Eleitor e 

Comprovante de Endereço”;   

 (categoria da boa vizinhança está isenta dos documentos solicitados acima). 

        -   Não ter parentes em linha direta ou co-lateral de 1° Grau com integrantes da Comissão,                

             (PAIS, FILHOS, IRMÃOS, AVÓS, TIOS, PRIMOS 1° E 2° GRAU, CÔNJUGE); 

- Não ter sido patrocinada por integrantes da Comissão Organizadora e pessoas públicas,  

- políticos (em exercício ou não). 



 

- Menores de 16 anos deverão apresentar uma autorização do responsável reconhecida em cartório  

para participação do concurso.  

 

“Na hipótese de fraude ou omissão da verdade referente as documentações, serão 

desclassificadas mesmo após o resultado do concurso, e ainda estará sob pena de exclusão 

dos próximos concursos”. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O COMPROMETIMENTO 

 

- As inscritas deverão respeitar o cronograma e horários estabelecidos pela Comissão Organizadora;  

- Encerrando as incrições uma reunião será marcada para passar todas as informações necessárias  

e tirar dúvidas do evento, (OBRIGATÓRIO A PRESENÇA DE TODAS CANDIDATAS). 

-  Nos ensaios terá um colaborador para orientar todas as candidatas em relação a postura, 

desenvoltura, sequência e ordem de entrada, e tirando dúvidas sobre o Concurso, sendo assim é 

obrigatório a presença de todas. 

- As eleitas ficam cientes  que até o próximo  concurso que elegerá  suas sucessoras deverão 

responder pelo título , ficando disponível à Comissão Organizadora para eventos ou campanhas de 

divulgação da Festa do Peão de Boiadeiro de Extrema ou do Baile da Rainha, acatando e 

cumprindo as normas estabelecidas pela Comissão; 

- As eleitas, comprometem-se a estarem presentes no concurso de 2025 que elegerá as suas 

sussoras  passando as respectivas faixas. 

- Todos os gastos para a participação no concurso é de inteira responsabilidade de cada candidata. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PENALIDADE POR FALTA DE COMPROMETIMENTO E 

DISCIPLINA 

 

 
- Em caso de descumprimento, por parte das eleitas, de quaisquer dos deveres atribuídos a elas, , 

implicarão na perda do respectivo título, bem como sua premiação e devolução da faixa recebida; 
 
 

- Para não comprometer o êxito do concurso, não serão admitidas faltas, na reunião e nem nos   
ensaios e evitar a presença de familiares, convidados   durante estes compromissos, 

      (com exceção as candidatas a Minirrainha que poderão estar com um responsável). 
 

   -   Será expressamente proibido faixas, banners, cartazes e o descumprimento desta regra será a                                  

            Imediata retirada da propaganda junto com seu autor do evento.  Será aceito qualquer 

           artefato de torcida com exceção à fogos de artifício e artefato de papéis metálicos,  

           devido aos equipamentos elétricos de som e iluminação evitando um possível curto-circuito, o 

            descumprimento desta regra será a retirada imediata do autor pelas autoridades. 

 
 



 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES REFERENTE AO CONCURSO 
 

- As inscrições terá início no dia 07 de Agosto de 2024 e término no dia  20 de Agosto de 2024  
 

- As inscrições deverão ser entregues na (Sport Academia, Unidade 1 (em cima da Coxixo Modas), 

no horário das 07:00 as 21:00hs (Regiane); 

 
-  As fotos de divulgação oficial das candidatas  deverão ser tratadas diretamente  com o fotógrafo 

responsável;  

 
- No dia do desfile não será autorizada a entrada de fotógrafos profissionais com fins comerciais 

além do fotógrafo Oficial da Corte do Rodeio, portanto serão barradas máquinas fotográficas 

consideradas (semi -profissionais ou profissionais), será permitido apenas entrada de cameras de 

bolso e celulares; 

 
 
 

- O desfile para a escolha da CORTE DA FESTA DO PEÃO 2024, será realizado no Parque de 

Eventos, e o horário de cada apresentação será comunicado previamente durante os ensaios de 

acordo com cada  categorias ; 

 
- A candidata, fará duas apresentações, a primeira apresentação será em  dupla e a segunda  

individual,  a primeira apresentação não vale nota, somente a segunda apresentção individual 

contará nota; 

 
- As candidatas deverão estar usando o traje típico, não sendo exigido nenhum modelo específico, 

ficando a critério e de livre escolha das candidatas; 

 
- Candidatas à categoria da Boa vizinhança se apresentará com roupa country tradicional completa. 

 
- O julgamento será feito por júri imparcial de livre indicação da Comissão, os jurados somente será   

divulgado início do desfile, tendo como critérios de avaliação:                                  

BELEZA, SIMPATIA, TRAJE, DESENVOLTURA E GERAL; 

 -   Durante o ensaio será sorteado 02 candidatas por categoria para indicar uma pessoa de sua 

confiança para acompanhar a soma de notas participando da apuração das notas junto a comissão 

organizadora e jurados, estes responsáveis ficarão retidos na sala de apuração sem celular até que 

seja anunciadas as vencedoras, com o objetivo de impedir o vazamento de informações antes do 

anúncio oficial;  

-   Os critérios serão avaliados e julgados com notas individuais de 05 à 10, sendo permitido notas  

quebradas; 

-   Não caberá qualquer espécie de recurso ou contestação à decisão dos jurados; 

- Caso haja empate técnico entre duas ou mais candidatas o quesito de desempate será a maior 



nota seguindo esta sequência: BELEZA / SIMPATIA / TRAJE / DESENVOLTURA / GERAL, ou seja 

o desempate será a maior nota em BELEZA, havendo novamente o empate na nota de BELEZA, 

segue para a maior nota em SIMPATIA, e assim sucessivamente; 

- Na hipótese de empate em todos os quesitos deverá haver um segundo julgamento entre as 

candidatas envolvidas para que o júri defina através de um novo desfile a candidata vencedora; 

 

- Os compromissos das eleitas  durante a Festa do Peão que acontecerá dos dias 10 a 13 de 

Outubro será comunicado previamente. 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – FOTOS COM OS ARTISTAS 

  

-   Fica entendido desde já que o atendimento da Corte 2024  pelos artistas no camarim não é de 

responsabilidade da Comissão Organizadora; 

      

       -   Após  avisado  o horário e local de atendimento no camarim fica de inteira responsabilidade de vocês 

comparecerem.                                                  

 

 

 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

 

- A taxa de inscrição é de R$ 70,00 (Setenta Reais), “DEVERÁ SER PAGO NA ENTREGA DA 

DOCUMENTAÇÃO”; 

 
-  RG (copia) 

- CPF (copia) 

- Comprovante de endereço (copia) 

        - Titulo de Eleitor (copia) 

- 1 (uma) Foto 3x4 atual;  

- Declaração Escolar Atualizada (se menor 16 anos) (original) 

- Declaração de autorização do responsável para candidata até 16 anos 

(Autorização do responsável para a participação das candidatas com idade até 16 anos, deve ser 

assinado e reconhecido firma em cartório).  

 

- As inscrições serão apenas aceitas e oficializadas após a conferência de toda documentação e taxa 

de inscrição; 

- As interessadas em participar do concurso e não apresentar comprovantes de residência ou não 

atender o tempo mínimo de residência exigido poderá participar na categoria Boa vizinhança 



representando sua cidade. 

 

(Sob nenhuma hipótese será devolvido o valor pago pela inscrição) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 

 –  Fica eleito o foro da comarca de Extrema– MG, para discussão das partes sobre o descumprimento de 

qualquer das obrigações estabelecidas no presente contrato. E por fim assim justas e acertadas as partes 

assinam os presentes para os fins de Direito. 

 

                  EXTREMA,  ____de  __________de 2024 

 

“ Na condição de candidata à uma vaga  nas categorias acima ou na condição de responsável legal estou ciente  

de  minhas responsabilidades e deveres perante a comissão organizadora”.  

 

 

                                                          Candidata 

 

 

 

 

                 Comissão Organizadora                                                                   Responsável Legal     

 

NOTA: RUBRICAR TODAS AS PÁGINAS DESTE REGULAMENTO COMO FORMA DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

DE QUE LEU E ACEITOU TODAS AS NORMAS ESTABELECIDAS PARA SUA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO.    


